
 

 

 

 

 

 
AUTÓGRAFO DA LEI Nº 1.814/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Ementa: “Fica denominada de LUIZ VIEIRA 

BELO, a Cozinha Comunitária deste Município e 

dá outras providências”. 

 

 

 

A Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário do Poder Legislativo de Bom 

Conselho aprovou a presente Lei, nos termos abaixo, que segue para 

sanção, no prazo legal, sob pena de promulgação: 

 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de LUIZ VIEIRA BELO, a Cozinha Comunitária 

deste Município”. 

 

 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Casa de Dantas Barreto, em 21 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho 
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